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PREFEITURA DE NOVA TRENTO 

CNPJ 82.925.025/0001-60 

Praça Del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - 2024 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Responsável pela Demanda: Lisandra Oliveira                                                      

E-mail: cras@novatrento.sc.gov.br             Telefone: (48) 3267-3226 

       Matrícula: 9691 

Indicação do Gestor do Contato (§ 3º do art. 7º e art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 

Nome do Gestor do Contrato: Samanta Lazzarotto Franzoi                          Matrícula: 6961 

E-mail: assistencia@novatrento.sc.gov.br                           Telefone: (48) 3267-3219 

Indicação do Fiscal do Contato (§ 3º do art. 7º e art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 

Nome do Fiscal do Contrato: Lisandra Oliveira                                          Matrícula: 9691 

E-mail: cras@novatrento.sc.gov.br             Telefone: (48) 3267-3226 

1. Objeto:  

Contratação de empresa para prestação de serviços de Consultoria Técnica para Regularização 

Fundiária regida pela Lei Federal nº 13.465/2017, no Município de Nova Trento. 

2. Valor Estimado da contratação:  

O valor estimado previsto no Plano de Contratação anual – PCA 2024 e PCA 2025, na qual será 

detalhado no Estudo Técnico Preliminar – ETP, Pesquisa de Preços e Termo de Referência – 

TR. 

3. Justificativa da necessidade da contratação e resultados pretendidos 

3.1. Justificativa 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 

Consultoria Técnica para Regularização Fundiária regida pela Lei Federal nº 13.465/2017, no 

Município de Nova Trento, compreendendo a elaboração de minutas de documentos 

(requerimento inicial para aplicação do instrumento da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA da “Lei 

Federal n° 13.465/2017”, notificações e editais de notificação dos proprietários da área a ser 

regularizada; despachos administrativos; Instruções Normativas. 

Decretos Regulamentares; análise e parecer da documentação dos requerentes; Certidão de 
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Regularização Fundiária (CRF); análise e parecer sobre os laudos elaborados pelos técnicos das 

áreas de planejamento, ambiental e de risco; acompanhamento dos procedimentos até o 

deslinde; apresentação de modelos de levantamentos topográficos e memoriais descritivos; 

análise e parecer sobre o andamento de ações judiciais que tenham por objeto a aplicação do 

Programa Lar Legal; elaboração de minutas de editais para licitação; relatórios do andamento 

dos processos administrativos e judiciais, bem como a capacitação dos agentes públicos sobre o 

tema Regularização Fundiária. 

4.Descrições e quantidades  

Os quantitativos estão previstos para o período de 1 (um) ano e encontram-se detalhados no 

Anexo I deste DFD. 

5. Previsão de data em que vai ser ASSINADO o Instrumento Contratual: 

Aproximadamente em dezembro/2024. 

6. Prazo/Condições/Forma de Pagamento: 

O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após entrega da NF no Departamento de 

Contabilidade. 

7. Prazo de Entrega, Local da Prestação dos Serviços/Entrega dos Bens: 

Os produtos/serviços deverão ser entregues nos endereços mencionados abaixo relacionados e 

conforme as Autorizações/Solicitações de Fornecimento.  

LOCAL DE ENTREGA: 

Prefeitura de Nova Trento: Rua Santo Inácio, Praça Del Comune, 126, Centro. 

8. Dotação Orçamentária: 

CÓDIGO REDUZIDO: 56 

ORGANOGRAMA: 06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROGRAMA: 0006 – SERVIÇOS SÓCIO-ASSISTENCIAIS 

AÇÃO: 2.043 - FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO FMAS 

NATUREZA: 3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
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RECURSO: 1.500.7000.000 – RECURSOS NÃO VÍNCULADOS DE IMPOSTOS 

9. Vigência do Contrato: 

1 (um) ano, contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável por igual período.  

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 CIENTE: 

 

Nova Trento/SC, 28 de novembro de 2024. 

 

__________________________________________________________________ 

Lisandra Oliveira 

Educadora Física do CRAS – Matrícula 9691 

 

 


		2024-11-28T12:13:13-0300




